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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Apelação Cível – nº. 0003161-50.2014.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Apelante: Emanuelle Kalyne Barbosa Spencel Teixeira. Adv.: Luiz César
Gabriel Macedo e Outros. OAB/PB nº. 14.737.

Apelado: Município de João Pessoa,  rep.  por  seu Procurador,  Adelmar
Azevedo Régis.

EMENTA: ADMINISTRATIVO  –  APELAÇÃO
CÍVEL – CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO
DE  ENFERMEIRO  DO  MUNICÍPIO  DE  JOÃO
PESSOA - APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE
VAGAS OFERTADAS – PRODUÇÃO DE PROVA –
INDEFERIMENTO  TÁCITO  –  JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE – IMPOSSIBILIDADE –
CERCEAMENTO DE DEFESA -  PROVIMENTO
DO APELO. 
- Demonstrada a necessidade de produção de outras
provas  solicitadas  tempestivamente,  o  julgamento
antecipado caracteriza inobservância ao princípio da
ampla  defesa,  garantido  constitucionalmente,
ensejando a declaração de nulidade processual, sob
pena de se caracterizar o cerceamento do direito de
defesa. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados. 

Acordam os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por
unanimidade, em dar provimento ao apelo, acolhendo-se a preliminar
de cerceamento de defesa, para anular a sentença recorrida.
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RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por Emanuelle Kalyne
Barbosa Spencel Teixeira hostilizando a sentença proferida pelo Juízo
da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, nos autos da Ação
de Obrigação de Fazer  por  ela  ajuizada,  contra  o  Município de João
Pessoa. 

Do  histórico  processual,  verifica-se  que  a  apelante
ajuizou a presente demanda alegando, em síntese, que realizou concurso
público  para  o  cargo  de  Enfermeira  da  Prefeitura  Municipal  de  João
Pessoa,  regulado  pelo  Edital  nº.  001/2010,  destinado  a  selecionar
candidatos  para  provimento  de  90  (noventa)  vagas  para  ampla
concorrência  e  05  (cinco)  vagas  para  candidatos  portadores  de
necessidades  especiais,  tendo  sido  classificada/habilitada  em  322º
(tricentésimo vigésimo segundo) lugar.

Com o objetivo  de subsidiar  seu pleito,  informou que
foram  nomeados  os  candidatos  aprovados  até  a  278ª  (ducentésima
septuagésima  oitava)  colocação.  Apontou,  ainda,  a  realização  de  346
(trezentos e quarenta e seis) contratações feitas pela edilidade, de forma
precária, ilegal e sem concurso, para o mesmo cargo pretendido, o que
estaria a caracterizar a preterição dos candidatos aprovados no certame.

  
Na sentença (fls. 296/298v), o Magistrado a quo julgou

improcedente  o  pedido  inicial,  sob  o  fundamento  de  que  não  foi
comprovada o surgimento de novas vagas e que a contratação temporária
de  servidores  não  alteraria  o  número  de  cargos  existentes.  Por
consequência,  condenou  a  parte  autora  ao  pagamento  das  custas
processuais  e  honorários  advocatícios,  estes  fixados  em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa.

Insatisfeita,  a  promovente  interpôs  apelação,
sustentando, preliminarmente, que a sentença dever ser declarada nula,
uma vez que julgou antecipadamente o mérito, sem a produção de provas
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requerida  pela  apelante,  o  que  configura  cerceamento  de  defesa.  No
mérito, alegou  que foi demonstrado nos autos a existência de servidores
nomeados a título precário ocupando as vagas destinadas aos aprovados
em  concurso  público. Por fim, requereu o provimento do apelo, para
reformar a sentença em sua totalidade.

Contrarrazões ofertadas pelo Município de João Pessoa
às fls. 315/318.

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer (fls. 326/330),
opinando,  pelo  acolhimento  da  preliminar,  para  que  seja  anulada  a
sentença, remetendo-se os autos à primeira instância, a fim de que seja
oportunizada  às  partes  a  possibilidade  de  especificação  de  provas  e
efetivação  das  demais  diligências  que  se  fizerem  necessárias  ao
esclarecimento dos pontos controvertidos..

É o relatório.

V O T O

Inicialmente,  destaco  que o  novo  Código  de Processo
Civil adotou a teoria do isolamento dos atos processuais, ao prever que a
norma  processual  não  retroagirá  e  será  aplicável  imediatamente  aos
processos  em  curso,  respeitados  os  atos  processuais  praticados  e  as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada, nos
termos do art. 14, do CPC/2015.

Nesse  caso,  os  recursos  interpostos  sob  a  égide  do
Código de Processo Civil de 2015, submetem-se às suas regras.

Ao  compulsar  os  autos,  verificado  a  presença  dos
pressupostos exigidos para a admissibilidade recursal, conheço do apelo.

Da Preliminar de cerceamento de defesa

A  apelante  pretende,  preliminarmente,  a  nulidade  da
sentença em razão de cerceamento de defesa ocasionado pelo julgamento
antecipado da lide. 
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Verifica-se  que  houve  o  julgamento  antecipado  no
presente caso, no entanto, sem intimar as partes acerca do interesse na
produção  de  provas,  apesar  de  ter  o  autor  pugnado  na  inicial  pela
produção de todos os meios de provas admitidos no direito. 

De acordo com os arts. 370 e 371, do CPC/2015, cabe
ao magistrado a condução do processo e aferição da necessidade ou, não,
de produção de provas que entender cabíveis. 

“Art.  370.  Caberá  ao  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito.

Parágrafo  único  –  O  juiz  indeferirá,  em
decisão fundamentada,  as  diligências  inúteis
ou meramente protelatórias.” 

"Art. 371. O juiz apreciará a prova constante
dos autos, independentemente do sujeito que
a tiver  promovido,  e  indicará na decisão as
razões da formação de seu convencimento." 

Contudo, o CPC determina em seu art. 355, I, que o juiz
julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução do
mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas.

No caso concreto, verifica-se que há a possibilidade de
que  a  autora  demonstre  ter  efetivamente  havido  a  criação  de  vagas
durante a validade do concurso. Assim, claramente, há uma necessidade
de produção de outras provas acerca de tais fatos. Afinal, a documentação
acostada aos autos não se revela suficiente para a elucidação dos fatos e
fundamentos apresentados pelas partes. 

Desse modo, demonstrada a necessidade de produção
de outras provas solicitadas tempestivamente,  o  julgamento antecipado
caracteriza  inobservância  ao  princípio  da  ampla  defesa,  garantido
constitucionalmente, ensejando a declaração de nulidade processual,  sob
pena de se caracterizar  o cerceamento do direito  de defesa.  Este é o
entendimento esposado no seguinte aresto: 
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CIVIL.  PROCESSO  CIVIL.  EXCLUSÃO  DE
COOPERADO  DE  COOPERATIVA.
NECESSIDADE  DE  PRODUÇÃO  DE
PROVAS.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA
CONFIGURADO. PRELIMINAR ACOLHIDA.
SENTENÇA  CASSADA.  1.  A  ré,  em
preliminar,  pleiteia  a  nulidade  da  sentença,
em  razão  de  cerceamento  ao  direito  de
defesa. 2. O juiz, como principal destinatário
da prova, pode e deve indeferir aquelas que
não se mostrem úteis ao deslinde da causa.
Isso  há  de  ser  feito  em  nome  da  duração
razoável  do  processo  e  do  devido  processo
legal. 3. Ainda que as questões controvertidas
sejam  eminentemente  de  direito,  o  que
levaria a dispensa de produção de prova em
audiência,  diante  do  caso  concreto  é  que o
magistrado deve melhor avaliar a necessidade
ou  não  dessa  prova.  É  dizer,  há  casos  em
que,  mesmo  prevalecendo  as  questões  de
direito,  a  produção  de  provas  se  mostra
indispensável,  caracterizando,  pois,  a  não
produção, verdadeiro cerceamento de defesa.
4. Tenho que os princípios do contraditório e
da ampla defesa, de fato, restaram violados,
pois embora o magistrado tenha indicado os
motivos  por  que  estava  julgando
antecipadamente  a  lide,  a  questão
controvertida,  a  meu  ver,  demanda  melhor
esclarecimento  que,  seguramente,  pode  ser
feito com a oitiva de prova testemunha e até
depoimento pessoal das partes. Assim, tenho
que o direito de defesa da parte ré foi ferido,
o que justifica o acolhimento da preliminar de
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cerceamento  de  defesa.  5.  Preliminar
acolhida.  Sentença  cassada.  (TJDF;  APC
2015.07.1.020540-2; Ac. 101.2123; Terceira
Turma  Cível;  Rel.  Des.  Gilberto  Pereira  de
Oliveira;  Julg.  19/04/2017;  DJDFTE
28/04/2017) 

Ante  o  exposto,  em  conformidade  com  o  parecer
ministerial,  DOU  PROVIMENTO AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,
acolhendo-se  a  preliminar  de  cerceamento  de  defesa,  para  anular  a
sentença recorrida, determinando-se o retorno dos autos à origem, para
que seja dado prosseguimento ao feito. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos
Cavalcanti  de  Albuquerque  –  Relator,  Maria  das  Graças  Morais
Guedes e Saulo Henriques de Sá e Benevides. 

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora
Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de maio de
2017.

               Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
              R e l a t o r
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